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Resoluç~o Nº 12 de 23 de novembro de 1966
( Dispõe sôbre a nova redação ao § Único do artigo 200 do
Regimento Interno. )

'"A Camara Municipal de Votorantim aprova e eu, Domintos Me-
tidieri Filho, dentro das atribuições regimentais, promul-
go a seguinte Resolução :

Artigo lQ - O § único do artigo 200 do Re~imento Interno,
terá a seguinte redação :

11 Nesta fase dos trabalhos para discussão da matéria, se dá
'" ;conveniencia dos Vereadores presentes, a falta de numero

não se considerará, impedindo-se apenas a votação ".

Artigo 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçoes em contrá

rio.
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